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HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES REFERENTES AO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO INSTAURADO PELO EDITAL Nº. 

127/2020. 

 

HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública 

nomeada pela Portaria nº. 537/2020, após AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO exigida no Edital nº. 127/2020, 

 

Art. 1º - HOMOLOGA as inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado instaurado pelo Edital nº. 

127/2020, nos seguintes termos: 

 

I – Inscrições homologadas para CIRURGIÃO-DENTISTA: 

 

Nº inscrição Nome do Candidato 

001/2020 Tamara de Queiroz Severo 

002/2020 Paula Irene Gabe 

003/2020 Pâmela Bonassi 

004/2020 Eliza Silveira Malaggi 

 

 

I – Inscrições não homologadas para CIRURGIÃO-DENTISTA: 

 

Nº inscrição Nome do Candidato Motivo do indeferimento  

005/2020 Larissa Inês Kaufmann Não cumprimento ao item 4.1.5.1 

 

 

Art. 2º- É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para os candidatos apresentarem recursos, nos termos do 

Edital nº. 127/2020, expirando em 07 de julho de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 06 de julho de 2020. 

 

                                                                                                            HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 

                                                                                                         Prefeito Municipal 

         

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

ANA CAROLINE SANTOS LOPES SEBBEN 

Secretária de Administração/Ass. Jurídicos 


